
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta  Casa VOTO DE
APLAUSO à Equipe da Viatura M-10513
da 5ª Cia. do 10º Batalhão de Polícia
Militar Metropolitano composta pelos
policiais: CB PM Erick e CB PM Kray que
dia 23 p.passado, segunda-feira, em
patrulhamento pela Avenida Dom Pedro I
capturou mais um FORAGIDO DA
JUSTIÇA pelo crime de Tráfico de
Drogas.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
Atentamente olho o quadro de “MEUS IRMÃOS – POLICIAIS MILITARES” que bravamente
e sem nenhum temor enfrentam cada dia mais o perigo que vigora nas ruas de nossa
cidade, os quais andam por todas as regiões de Santo André atentos a ações e situações
suspeitas entre as pessoas que circulam livremente por aí, onde muitas delas são foragidas,
traficantes, ladrões, os quais trazem insegurança, medo e terror, transtornando a vida de
milhões de famílias andreenses.
 
 
 
Hoje não posso deixar de parabenizar os Policiais Militares que compunham a Equipe da
Viatura M-10513, os quais no dia 23 de Novembro p.passado, em patrulhamento na altura
do nº 3.393 da Avenida Dom Pedro I capturou mais um procurado da Justiça Brasileira pelo
crime de tráfico de drogas.
 
 
 
Nossos policiais ao visualizar o indivíduo percebeu que o mesmo esboçou nervosismo,
tendo de imediato realizado a abordagem ao suspeito.
 
 
 
Foi através de consulta via COPOM que nossos combatentes descobriram que o indivíduo
constava como procurado pelo crime de Tráfico de Drogas - Art. 33.
 
 
 
A ocorrência seguiu em andamento através de seus trâmites legais conforme a Justiça
Brasileira determina.
 
 
 
Por este motivo não posso deixar de “PARABENIZAR” – “VOCÊS, MEUS IRMÃOS DE
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FARDA” os quais tem feito uma limpeza geral em todas as cidades, em especial em
nossa amada Santo André, tirando de cena, foragidos da justiça, ladrões, assaltantes,
usuários e “traficantes de drogas” que adoece a população de bem que vivem ao seu
redor.
 
 
 
Tenho certeza que o povo se sente orgulhoso e seguro ao ver o trabalho que “VOCÊS
– POLICIAIS MILITARES” têm feito em prol de nossos munícipes andreenses,
deixando a cidade mais limpa e livre de marginais que circulam por nossas vias
públicas.
 
 
 
Ante ao exposto;
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA 
VOTO DE APLAUSO à Equipe da Viatura M-10513 da 5ª Cia. do 10º Batalhão de Polícia
Militar Metropolitano composta pelos policiais: CB PM Erick e CB PM Kray que dia 23
p.passado, segunda-feira, em patrulhamento pela Avenida Dom Pedro I capturou mais
um FORAGIDO DA JUSTIÇA pelo crime de Tráfico de Drogas.
 
 
 
Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Comando da 5ª Cia do 10º
Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, bem como ao Comando de Policiamento de
Área Metropolitano Seis – CPA/M-6 solicitando que o mesmo dê conhecimento a
todos os policiais que participaram desta brilhante ação.
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                                                                                        Req.

237/2020
 
 
 
 
Ciências: 1) Comandante 5ª Cia. do 10º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, 2) Comandante CPA/M-6 - Polícia Militar Região do Grande ABC
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de novembro de 2020.
 

 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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